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PORTARIA DE PRORR. Nº 749/2025-GAB/SIND. Belém, 14 de ou-
tubro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da  PORTARIA nº 712/2025-GAB/SIND de 01 de outubro de 2025, 
publicada no DOE n° 36.385 de 02 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2025, de 14 de outubro de 
2025, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
de que trata a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 750/2025-GAB/SIND. Belém, 14 de ou-
tubro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da  PORTARIA nº 713/2025-GAB/SIND de 01 de outubro de 2025, 
publicada no DOE n° 36.385 de 02 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2025, de 14 de outubro de 
2025, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
de que trata a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 751/2025-GAB/SIND. Belém, 14 de ou-
tubro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da  PORTARIA nº 718/2025-GAB/SIND de 02 de outubro de 2025, 
publicada no DOE n° 36.386 de 03 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2025, de 14 de outubro de 
2025, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
de que trata a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 752/2025-GAB/PAD.  Belém, 14 de ou-
tubro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 

35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 261/2025-CDE/SEDUC, de 
09/10/2025, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 192/2019-GAB/PAD de 04/09/2019, 
publicada no DOE edição nº 33.975 de 09/09/2019, prorrogada pela 
PORTARIA nº 305/2019-GAB/PAD de 04/12/2019, publicada no DOE edição 
nº 34.051 de 05/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 753/2025-GAB/PAD.  Belém, 14 de ou-
tubro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 262/2025-CDE/SEDUC, de 
10/10/2025, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 253/2024-GAB/PAD de 30/04/2024, 
publicada no DOE edição nº 35.805 de 02/05/2024, prorrogada pela 
PORTARIA nº 524/2025-GAB/PAD de 01/058/2025, publicada no DOE 
edição nº 36.318 de 04/08/2025, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1255917

ERRATA
.

Errata da Publicação Protocolo nº 1255336
Nome: ODIVALDO COSTA FERREIRA
Onde se lê: Ato: PORTARIA nº 450/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
Leia-se: Ato: PORTARIA nº 460/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
Publicado no DOE: 36.398 de 14/10/2025
Órgao: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

Protocolo: 1255814

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 10
Contrato: 015/2015
Objeto do Contrato: Locação de Imóvel localizado na Vila de Belos Praze-
res, Cametá/PA, para funcionamento do Sistema de Organização Modular 
de Ensino/SOME - Cametá/PA.
Objeto do Aditivo: Alterar o preâmbulo do contrato original, quanto a mu-
dança de titularidade passando a constar como LOCADOR o Sr. Luis Fer-
nando Martins Moraes e alteração da CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA E 
DA PRORROGAÇÃO do contrato original por mais 12 (doze) meses.
Dispensa de Licitação: 022/2015 - NLIC/SEDUC
Partes:
Locatária: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-63, 
com sede na Rod. Augusto Montenegro – Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Locador: LUIS FERNANDO MARTINS MORAES /RG.: 3183583-SSP/PA e CPF 
nº 664.679.342-53, residente e domiciliado na localidade Vila de Belo Pra-
zeres, CEP: 68.400-000, Cametá-PA.
Data de Assinatura: 06/10/2025
Vigência: 08/10/2025 a 08/10/2026
Ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária Adjunta de Logística.

Protocolo: 1255838


